
Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a investigar indícios de 
aplicação incorreta dos recursos e de manipulação na gestão de fundos 
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                             REQUERIMENTO N.º        , DE 2015 

(Do Sr. Arnaldo Jordy) 

 

Requer seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão Parlamentar de 

Inquérito o pedido ora formulado de 

CONVOCAÇÃO do Senhor Eike  Batista 

do Grupo EBX. 

 

Senhor Presidente 

 

Requeremos, com fundamento no art. 36, II do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados que, ouvido o plenário desta Comissão, sejam tomadas as 

providências necessárias à Convocação do Senhor Eike Batista, fundador do 

Grupo EBX, para prestar depoimento nesta CPI e esclarecer as supostas 

denúncias de recebimento de vultuosos .empréstimos do BNDES 

                                

JUSTIFICATIVA 

O Grupo EBX, do Empresário Eike Batista, recebeu volumes vultosos de 

empréstimos do BNDES, ou seja de recursos públicos, estimados em mais de 

R$ 10 bilhões (além de aportes de capital), em função de ter sido um dos 

grupos privilegiados pela política de “escolha de campeões nacionais”, 

companhias selecionadas para se tornar gigantes em seus setores e competir 

globalmente, desenvolvida pelo Governo Federal, por intermédio do Banco.  

Neste contexto, a partir dos indícios divulgados por meios de 

comunicação e em função das dificuldades que passaram a ser enfrentadas 

pelas empresas de Eike Batista, surge a necessidade de investigar em quais 

circunstâncias ocorreram os pagamentos relatados, bem como a real existência 



e de que forma  o Banco oficial vem recuperando os recursos emprestados, 

razão pela qual estamos apresentando o presente Requerimento.  

 .Em vista do exposto, entendemos indispensável a oitiva do Sr. Eike 

Batista, fundador do Grupo EBX que contou com vultuosos aportes do BNDES 

e solicitamos o apoio dos ilustres pares na aprovação deste requerimento. 

Sala das Comissões, em 3 de setembro de 2015. 

 

 

Dep. ARNALDO JORDY 

PPS/PA 

 

 

 

 


